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LEI \,u 2.183/99

(Autoria da Mesa da Câmara Municipal de Salto)

□a denonnnaçâo às Rxus do 
lotcamcnto Resufejicial Delegii

JOÃO GIIDO CQNTI, Prefeito Municipal de Salto,
Estado de Sâo Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e elè 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo I*- As ruas abaixo relacionadas, do loteamento 
"Residencial Delegá" passam a ter a seguinte denominação

Rua 01 - Rua Santa Bcmadeie
Rua 02 -Rua Santa Mana Goretti

Artigo 2"- Esta Lei entrará cm vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário
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